
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Via na

"Unir para fortalecer"

Lei ao 742/2002
De 1.9 de juaho de 2002

"AlJ'TORIZA o EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, CRIAR
RUBRICA E SLTLEMENTAR VERBA NA LEI
~ 7~".

fone Olarte Caminha, Prefeita
Muaicipal de Maaoel Viaaa -RS
Faço aber, elO disposto no artigo 56 da
Lei Orgânica Municipal, que a Câmara
Munkipal aprovou e Eu sanciono a
preseate Lei.

Art. 1- -Fica o Executivo MW1icipal autorizado a abrir crédito especial, criar rubrica e
suplementar verba na Lei n° 704/2002 que "orça a receita e fixa a despesa do

município de MaMei Viana para o exercício de 2002"', com as seguintes

classificações orçamentárias:
08 -Secretaria de Saúde~ Meio Ambiente e Assistência Socia]
08.02 -Fundo Municipal de Saúde -Rec~ Vinculados
08.02. ] O -Saúde
08.0210.301 -Atenção Básica
08.02.10.301.0034- Assistência Médica e (Monto1ógica Especializado
08.0210.301.0034.2096 -Saúde Bucal- Munici}mlização Solidária
3390300000oo -Material de Consumo -,- R$ 2.116,26
33903600000O -Sen!. Terceiros PF R$ 1.000,00
44c.xJ51000000 -Obras e Instalações R$ 500,00
44905200000o -Equi~to e Material Pelmanente -R$ 1.200.00

TOTAL-R$ 4.816,26
Art. 20- Servirá ~ cobertwa do crédito criado 00 artigo anterior o recurso proveniente da

Municipaiização Solidária.. confonne cópia de Diário Oficial anexo,resolução n°
219!2000~ n° valor de RS 4.816,26 (quatro mil oitocentos e dezesseis reais e ,,'inte e seis

centavos).
Art. 30 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Munici~ Manoel Viana,. RS" 1.9 de junho de 2002.

,"" ",~:~:~ S c.-o /_-
Canos Pio Vessozi

Responsável pelo Expediente
Confonne a Portaria n° ..s/2002
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel ViaM

"Unir para fortalecer"

.JUSTIFICA TIV A:

Senhor Presidente~
Senhores Vereadores.

o presente Projeto de Lei \-;S3 incluir no Orçamento do Município o recurso proveniente
da Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul -Fração Saúde Bucal., confonne
resolução n~ 1912000, cuja cópia segue em anexo, no valor de RS 4. 816,26,que será utilizado de
acordo com o Plano de TrabaJho também anexo a este Projeto.

Temos certeza que os Nobres Vereadores aprovarão este Projeto que solicitamos que seja
analisado em Regime de Urgência por se tratar de matéria orçamentária.

Atencíosamente,
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~~~~~--< c.-", ~ o '-"2--
~- &'rIos Pio Vessozi

Responsável pelo ExpedieBte
CoDforDJe a Portaria Do 88-~002
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